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TEXTO [ JUSTIFICACAO

Cé-se a0 Arl. 27 de Miecida Provisoria 284/2006, a seguinte redagdo:

Art. 21. O CNRT zproveré o seu Regimento Interno no prazo de &te quarenta e cinco
dias ap6s & sue instelagéo.

Justificativa:

A Medida Provisdria cispde que o CNRT € um o6rgéo colegiado de natureza consultiva e
deliberativa, de composicéo tripartile e paritéria (art. 1°). Sendo um o6rgé&o de composicao
{ripartite € peritéria, em que o MTE estaré representado, ndo ha justificativa para que
proposta de regimento interno figue sujeita & homologagdo do Ministro do Trabalho e
Emprego. As regres de funcionenieritc co CNRT devem ser aprovadas pelos seus proprios
membros, & exemplo do ocoire nos Corselho Curador do FGTS (art. 5°, VII, Lei 8.036/90) e
no CODEFAT (art. 19, VI, Lei 7.898/90)).




